PORTARIA Nº 555 – DE 25 DE ABRIL DE 2007
O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,






RESOLVE:


Art. 1º Não haverá expediente na Câmara Municipal no dia 30 de abril de 2007, em razão de ter sido decretado ponto facultativo no município nesse dia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Publique-se e cumpra-se.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de abril de 2007.






HEITOR DE OLIVEIRA





Presidente da Câmara
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